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TERMO ADITIVO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.
26/2022, CELEBRADO ENTRE A UNIÃO, POR
INTERMÉDIO DO CONSELHO NACIONAL DE
JUSTIÇA, E A EMPRESA MAM RIBEIRO COMÉRCIO
DE ALIMENTOS, PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS. (Dispensa de Licitação –
Processo CNJ/SEI 00516/2022).

 
A UNIÃO, por intermédio do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, sediado no

SAF/SUL, Quadra 02, Lote 05/06, Ed. Premium, CEP 70.070-600, em Brasília - Distrito
Federal, inscrito no CNPJ sob o n. 07.421.906/0001-29, doravante denominado
CONTRATANTE, neste ato representado pelo Secretário de Administração, Bruno César
de Oliveira Lopes, RG n. 508895 SSP/SP e CPF n. 084.525.037-09, no uso das atribuições
conferidas pela Portaria n. 290, de 11 de outubro de 2022, e pela Portaria n. 108, de 31 de
março de 2022, e a empresa MAM RIBEIRO COMÉRCIO DE ALIMENTOS, com sede na
CABS Chácara 14 Lote 09, Guará II, Brasília-DF, CEP 71080-90, telefone: (61) 3026-2689/
3036-6653, e-mail: psiualimentos@hotmail.com, inscrita no CNPJ sob o n. 11.020.389/0001-
53, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por Maria Aparecida
Moreira Ribeiro, RG n. 949.128 SSP/DF e CPF n. 238.190.814-53, celebram o presente
Termo Aditivo com fundamento na Lei n. 8.666/93, observando-se o contido no Processo
Administrativo SEI n. 00516/2022 e mediante as cláusulas a seguir enumeradas.

 
DO OBJETO

CLÁUSULA PRIMEIRA – Constitui objeto do presente termo aditivo:
 

a) o acréscimo de até 25% no quantitativo dos itens 1, 3, 5, 9, 11, 12, 14, 15,
16, 17, 18, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 32 e 33, na forma do
Anexo deste aditivo; e

b) A previsão da possibilidade de rescindir o contrato antes do término final acordado,
mediante notificação prévia à Contratada com antecedência mínima de 30 (trinta)
dias, em face da conclusão de procedimento licitatório contemplando o mesmo
objeto do contrato.

 
Parágrafo único – As alterações quantitativas consignadas neste termo aditivo resultam
no acréscimo de 22,34% em relação ao valor inicial atualizado do contrato.

 
DO VALOR

CLÁUSULA SEGUNDA – O valor total estimado do contrato para cobrir as despesas
relativas ao acréscimo passa de R$ 16.861,70 (dezesseis mil, oitocentos e sessenta e um
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reais e setenta centavos), para R$ 20.628,50 (vinte mil, seiscentos e vinte e oito reais e
cinquenta centavos), conforme o anexo deste aditivo.

DA DESPESA
CLÁUSULA TERCEIRA –  As despesas com este termo aditivo, no corrente exercício, estão
alocadas à dotação orçamentária prevista para atendimento dessa finalidade, consignada à
CONTRATANTE, na respectiva Lei Orçamentária Anual, Natureza de Despesa 3.3.90.30,
Programa de Trabalho 02.032.0033.21BH.0001 - "Controle da atuação administrativa e
financeira do Poder Judiciário, do cumprimento dos deveres funcionais dos juízes e Gestão
de Políticas Judiciárias", no plano orçamentário "Apoio Administrativo".

 
DA RESCISÃO

CLÁUSULA QUARTA – Na forma do artigo 79, inciso II, da Lei nº 8.666/93, o contrato
poderá ser rescindido antecipadamente, em face de conclusão de procedimentos
licitatórios em curso com mesmo objeto.

 
 

DA VIGÊNCIA
CLÁUSULA QUINTA – O presente Termo Aditivo tem vigência a contar de sua assinatura.

 
DA RATIFICAÇÃO

CLÁUSULA SEXTA –  Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato, no que
não colidam com a presente disposição.

Assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento na forma
eletrônica, nos termos da Lei n. 11.419/2006 e da Instrução Normativa CNJ n. 67/2015.

 
Pelo CONTRATANTE

 
 

Bruno César de Oliveira Lopes
Secretário de Administração

 
Pela CONTRATADA

Maria Aparecida Moreira Ribeiro
Representante Legal
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ANEXO "A" DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.
26/2022, CELEBRADO ENTRE A UNIÃO, POR INTERMÉDIO
DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, E A EMPRESA MAM
RIBEIRO COMÉRCIO DE ALIMENTOS, PARA AQUISIÇÃO DE
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS. (Dispensa de Licitação –
Processo CNJ/SEI 00516/2022).

 
O quantitativo dos itens 1, 3, 5, 9, 11, 12, 14, 15, 16, 17, 18, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27,
28, 29, 30, 31, 32 e 33 da Apostila 01 sofreram acréscimo de até 25%:

Item DESCRIÇÃO UN  
QTDE.

VALOR
UNITÁRIO

(R$)

VALOR
TOTAL
(R$)

1
Adoçante líquido
dietético - Frasco - 100
ml – Marca: Maranata

Unidade 45 5,00
 

225,00

2
Biscoito água e sal,
tradicional - Pacote -
200g - Marca: My Bit

Unidade 48 4,50
 

216,00

3
Biscoito de queijo
crocante - Pacote -200 g
– Marca: Forno Mágico

Unidade 60
 

9,00
 

540,00

4

Biscoito recheado sabor
chocolate - Pacote – 140
a 165 g – Marca:
Bauduco

Unidade 48

 
4,50

 
216,00

5
Biscoito waffer sabor
chocolate - Pacote -
180g - Marca: Bauduco

Unidade 60
 

4,50
 

270,00

6

Café torrado, em grãos,
para máquina de café
expresso – Marca:
Export

Kg 5

 
45,00

 
225,00

7

Café torrado e moído,
descafeinado, torra
média, tipo de
embalagem: alto vácuo
ou vácuo puro – Marca:
Melita

Unidade 3

 
17,90

 
53,70

8
Capuccino solúvel, pó,
tradicional - embalagem
- 200g – Marca: Export

Unidade 5
 

14,60
 

73,00

9
Chá – camomila - Caixa
c/ 15 saquinhos –
Marca: Real

Unidade 37
 

6,90
 

255,30
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10

Chá –frutas vermelhas -
Caixa c/ 15 saquinhos –
Marca: Leão

Unidade 30

 
10,00

 
300,00

11
Chá – hortelã - Caixa c/
15 saquinhos – Marca:
Leão

Unidade 37
 

7,50
 

277,50

12

Leite em pó desnatado,
instantâneo e
granulado - Lata – 335
a 400 gramas - Marca:
Itambé

Unidade 35

 
18,50

 
647,50

13

Manteiga de primeira
qualidade –
embalagem – 200g –
Marca: Itambé

Unidade 20

 
10,00

 
200,00

14

Pão de forma fatiado,
tradicional - Pacote –
400g a 500g – Marca:
Fibropan

Unidade 87

 
7,00

 
609,00

15

Pão de forma normal
fatiado, integral.
Pacote – 400g a 500g –
Marca: Fibropan

Unidade 87

 
7,00

 
609,00

16

Presunto cozido, s/
capa de gordura -
(fatiado entre 1 a
2mm) – Marca: Bom
Sabor

Kg 31

 
25,00

 
775,00

17 Queijo minas frescal –
Marca: Panizza Kg 31  

40,00
 

1.240,00

18
Queijo muçarela -
(fatiado entre 1 a
2mm) – Marca: Milano

Kg 31
 

45,00
 

1.395,00

19

Polpa de frutas
sabores: (acerola, cajú,
maracujá, abacaxi,
uva). Pacote – 100g –
Marca Natfruit

Unidade 50

 
3,00

 
150,00

20
Refrigerante cola
normal. Lata – 310 ml –
Marca: Coca Cola

Unidade 137
 

4,00
 

548,00

21
Refrigerante cola sem
açúcar. Lata – 310 ml –
Marca: Coca Cola

Unidade 137
 

4,00
 

548,00

22
Refrigerante guaraná
normal. Lata – 310 ml –
Marca: Antártica

Unidade 137
4,00 548,00

23
Refrigerante guaraná
light. Lata – 310 ml –
Marca: Antártica

Unidade 137
4,00 548,00
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24

Suco de frutas light
sabor goiaba. Lata –
335 a 350 ml – Marca:
La Fruit

Unidade 137

 
8,00

 
1.096,00

25

Suco de frutas light
sabor pêssego. Lata –
335 a 350 ml – Marca:
La Fruit

Unidade 137

 
8,00

 
1.096,00

26

Suco de frutas light
sabor uva. Lata – 335 a
350 ml – Marca: La
Fruit

Unidade 137

 
8,00

 
1.096,00

27 Abacaxi Kg 112  
7,00

 
784,00

28 Laranja Pera Kg 600  
4,00

 
2.400,00

29 Maça Fugi Kg 37  
9,00

 
333,00

30 Mamão Formosa Kg 112  
8,00

 
896,00

31 Manga Palmer Kg 112  
7,50

 
840,00

32 Melão Amarelo Kg 112  
9,00

 
1.008,00

33 Pera William Kg 37  
16,50

 
610,50

Valor Total: R$ 20.628,50 (vinte mil, seiscentos e vinte e oito reais e
cinquenta centavos)

 
Documento assinado eletronicamente por ANA LUIZA GAMA LIMA DE ARAÚJO,
ASSESSORA-CHEFE - ASSESSORIA JURÍDICA, em 16/05/2023, às 17:26,
conforme art. 1º, §2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por MARIA APARECIDA MOREIRA
RIBEIRO, Usuário Externo, em 17/05/2023, às 09:59, conforme art. 1º, §2º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por BRUNO CESAR DE OLIVEIRA LOPES,
SECRETÁRIO - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, em 17/05/2023, às 18:57,
conforme art. 1º, §2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no portal do CNJ informando o
código verificador 1560965 e o código CRC B09A5585.
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